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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

Dê-se ao inciso V, do artigo 12, do Substitutivo ao PL 3846/2000, a seguinte redação: 

 
“Art. 12. ................................. 
 
V - conduzir as negociações para o estabelecimento de acordos e tratados sobre 

transporte aéreo internacional observadas as diretrizes do CONAC, sobre certificação de 
produtos aeronáuticos,  de empresas prestadoras de serviços e fabricantes de produtos 
aeronáuticos;” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A abrangência das negociações deve incluir, além do transporte aéreo internacional, 

também a certificação de produtos aeronáuticos e de empresas prestadoras de serviços e 
fabricantes de produtos aeronáuticos. 
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